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Estado do Ceará 

MENSAGEM N06.477/2000 

senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência e aos ilustres pares dessa Augusta Assembléia 
Legislativa, para submeter a apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam 
o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que altera e acrescenta dispositivos às Leis n0s 
10.367, de 7 de dezembro de 1979, 11.524 de 30 de dezembro de 1998, que dispõem sobre o 
Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI. 

Essas alterações visam dotar o Governo Estadual do direito de optar quanto a escolha do 
agente financeiro que administrará o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, que 
tanto poderá ser o atual gestor, o Banco do Estado do Ceará - BEC, como outra instituição 
financeira pública a ser indicada pelo Governo do Estado, mediante critérios de oportunidade e 
onveniência. 

t)utro objetivo do Projeto de Lei em anexo, é modificar a destinação dos descontos dos 3,5% 
retidos das empresas beneficiárias do FDI, conforme se observa na nova redação dada ao 
Art.80, parágrafo único da Lei n0 11.524, de 30 de dezembro de 1988. 

Há também no Projeto em comento, em caso de extinção do FDI, a reversão do seu patrimônio 
para o Tesouro do Estado. A norma ora modificada, que hoje disciplina a matéria, prevê, 
havendo a extinção do Fundo, que o seu patrimônio seja incorporado à conta de capital do 
Banco do Estado do Ceará, a título de participação acionária do Estado. Com a Federalização 
do BEC e posterior privatização essa inversão de capital não mais interessará ao Estado. 
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Estado do Ceará 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o necessário 
apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa colaboração no seu 
encaminhamento, de modo a colocá-lo em tramitação sob o regime de urgência. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos seus eminentes pares, protestos de 
msideração e apreço. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em FortaJeza, aos 12 
de julho de 2000. 

GOVERNADOR DO ESTADO i? 
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Estado do Ceará 

PROJETO DE LEI 

Altera dispositivos das Leis n0s 10.367, de 7 
de dezembro de 1979, 11.524, de 30 de 
dezembro de 1988, que dispõem sobre o 
Fundo de Desenvolvimento Industrial do 
Ceará - FDI. 

Art. I o . O artigo 3o da Lei n.0 10.367, de 07 dezembro de 1979, com redação 
alterada pelo artigo 2o da Lei n.0 10.380, de 27 de março de 1980, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

" Art.0 3o. O Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI sera operado pelo 
Banco do Estado do Ceará S.A - BEC, ou outro agente financeira oficial indicado por ato do 
Poder Executivo, segundo critério propostos pela Secretaria de Desenvolvimento 
Económico - SDE e aprovado pelo Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial do 
Ceará - CEDIN. 

Paragrafo único. No caso de extinção do Fundo de Desenvolvimento Industrial do 
Ceará - FDI, o seu patrimônio será revertido para o Tesouro do Estado." 

Art. 20. O artigo 6o e o paragrafo único do artigo 8o da Lei n0 10.367, de 7 de 
dezembro de 1979, com redação alterada pelo artigo 2o da Lei n0 11.524, de 30 de 
dezembro de 1988, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 6o. A Secretaria da Fazenda, creditará, em conta específica no Banco do Estado 
do Ceará - BEC, ou outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, as 
dotações previstas no item I do artigo 4o desta Lei." 

"Art.8' 

Parágrafo único. O Banco do Estado do Ceará - BEC, ou outro agente financeiro 
oficial a ser indicado por ato do Poder Executivo, poderá cobrar das empresas beneficiárias 
encargo de até 5,0% (cinco inteiros por cento) dos recursos efetivamente desembolsados 
pelo Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, sendo no máximo: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) em favor do Banco do Estado do Ceará S/A -
BEC, ou outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, como 
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remuneração pelos serviços prestados, sendo-lhe vedado exigir qualquer outro pagamen! 
a esse título; 

II - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) como receita do Estado do 
Ceara, devendo ser repassados à conta do Tesouro Estadual até o segundo dia útil após o 
desconto das empresas beneficiárias." 

- g v 

0 

Art. 3o Esta Lei entrara em vigor em 30 (trinta) dias contados da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÃO 

MENSAGEM N, 0 

Encaminhe-se à Procuradoria 

Dep. Francis 
Presidente 

Aguiar 
COR 
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PARECER N0 L0118/00 

O Excelentíssimo Sr- Governador do Estado do Cearái 

através da Mensagem n0 6 - 477, apresenta ao Poder Legislativo 

projeto de leii objetivando alterar os arts. 3, b0 e parágrafo 

único do art- 8°, todos da Lei estadual n0 10.367, de 7 de 

dezembro de 1979 (com as redações conferidas pelas Leis n0s 

10-330de ê7 de março de HÔOi e ll-SSH-, de 30 de dezembro de 

llôô). 

i 

2. Destaca o Chefe do Poder Executivo estadual que 

essa alterações visam: 

a- dotar o Governo Estadual do direito de optar 

quanto à escolha do agente financeiro que 

administrará o FDI, desde que instituições 

o f i c i a i s ; 

b- modificar a destinação dos descontos dos 3,5% 

retidos das empresas beneficiárias do FDI; 

c- reverter o patrimônio do FDI, em caso de sua 

extinção, para o Tesouro Estadual, desde que, com 

a faderalizaçãò do Banco do Estado do Ceará, e 

sua posterior privatização, não mais interessa ao 

fll 
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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Estado permitir a reversão para a conta capital 

do Banco do Estado do Ceará» 

I I 

3. Analisando a proposição, evidenciamos a 

inexistência de qualquer ofensa a normas constitucionais ou 

infraconstitucionais-

4- Examinadas as Constituições federal e estadual, a 

Lei federal n 0 4.320, de 17 de março de 1964 {estatui normas 
g e r a i s de d i r e i t o f i n a n c e i r o p a r a a e l a b o r a ç ã o e c o n t r o l e dos 

o rçamen tos e b a l a n ç o s das e n t i d a d e s da f e d e r a ç ã o ), a L e i 

estadual n 0 9-809, de 18 de dezembro de 1973 (dispõe sobre os 
f a t o s a d m i n i s t r a t i v o s da g e s t ã o f i n a n c e i r a e p a t r i m o n i a l do 

Estado do Ceará), e a Lei Complementar n 0 101, de 4 de maio de 

2000, não constatamos obstáculos e incompatibilidades da 

proposição com aqueles diplomas constitucionais e legais -

5. Acresça-se que a Constituição Federal permite que 

os Estados depositem suas disponibilidades de caixa em qualquer 

instituição financeira o f i c i a l , como lapidarmente se conclui do 

seu art. 164, § 3o. 

6- Portanto, o projeto firma-se juridicamente 

próprio, podendo ser considerado reflexo do objetivo de ver-se 

Assembléia Legislativa d o Estado d o C e a r á 

Av. Desembargado r More i ra, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - C e a r á 

E-mail: epovo@al . ce .gov .b r - ht tp: / /www.al .ce.gov.br 
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atendido o princípio constitucional da legalidade 

administrativa* 

I I I 

7. Pelo exposto posicionamo-nos pela admissibilidade 

da proposição, tendo em vista a respectiva adequação aos 

comandos constitucionais e infraconstitucionais pertinentes-

Ô. É o nosso parecer, à consideração da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação-

PROCURADORIA DA ASSENBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

07 de agosto de ZOOO-

«llWtav 
F e r n a n d o A n t ô n i o C o s t a ^ d e O l i v e i r a 

Procurador 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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Telex: (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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N«12J13tPwtt l ) 
FOITTALEZA. ( k w » M a . 2 da A r l d* 1080 

PODER EXECUTIVO 
U l No. X0J3T9, OE 27 DE MARÇO DE 1080 

Uapõo oobro o antrutxro orgnnl r» -

oional da Sttoratarla da Pionojcounto * Coor 

danoqão • dá- outroo proTldenolas. 
O OOVraiUIOB DO ESTADO DO CSARA 
Poço OBOtr qua a i o ocn b ld la La^o lo t tTo daoratoo 

o ou oanolono o proaulgo a DOguinte Lol i 

Ar t . 1* - O ( tan I I I do a r t . B* da Lai n* 10.146, 

do 01 do dozonbro do 1977, poooo o to r a ooguinto rodoçoo; 

" I I I - Sub-Slotoaa do Infomação o poro o Plana j o -

oonto. 

a) amontoo contraiai 

1 - Socrotoria do Planojononto o Coordanação -

SEPLUI 

2 - Pundação Ino t i t u to do Planojmonto do Con 

r á - IFLUtcs 

b) agontoo p o r l f i r l C O D I 

1 - todon ao uni dodoo o/ou noponoávoio po 

l a atlvldado na AdmiDiotroçÕo Eotadual." 

l r t . 2 1 - 0 a r t . <t da l o i n ' 10.017, do 16 do Ju' 

nho do 1976, panoará a to r a rodaçõo a ooguir: 

"Ar t . 4» - Da oua ootrutura organlsaaional, 

o IPUUICB contará oaa um Conoolho do i t e l a i c t r a -

gõo, OODO órgõo da dof ln lçoo nornatlTn o do f i o o n 

l i t o ç õ o , ooa usa Sooro tá r io Esocutlra, coopreen -

do voa Buboooro t a r i a AdainlotratiTa o cinoo Coor-

dooadoriafl Eopooiolimodao, ooioa a t r i bu i çãoo no 
oo oltuoxão nao óroao do Plonojtoonto, Inforaa-

' çao , oo to t fo t l so , orgnnitoçõo, dlroçõo o ooor-

« [ denoçõo dnn atividadoo auxll laroo oopoeíf icon * 

da entidad*." 

Art. 3* - fioon tronoforldao para a fiaapatênola do JFLUKS' 

oo o t r lbu lçSoo <a Coordenadoria ao Infomoçõo o para o PI tmn Jmaen 

to - COBSUtP, di. Soorotarla do Plçnojnocnto o CoordonocÕo. 

A r t . 4* - (*a oerrldoroo l o t hdo o na CQuziHf, ora ex t in ta , con 

t inuarão pnotendo oorviçoo no Soorotarla do PlanoJcnento o Coor 

denação,' roopoiydoo oo otuoio d i ro i too o Tnntogtmo, podendo, an 

t ro tan to , a o r l t o i o do CoTornador do Batado, oor oproToitodoo ea 

outroo órgõoo AL. Adnlnlotroção, m oorgoo canpat ívolo coa ao 

a t r lbu i^õoo doo funçõoo do quo mna t l t u l o r o o . 

A r t . 5 ' - 0 OoTomo do Eotodo f i c o autorizado a doar ao 

IPUIICS o oquipanonto o n o t o r i o l po moao nto u t l l l sodoo polo Coor 

donodorlo do InfomoçÕoo poro o plonojanaoto - CODBIHP, no do oen 

ponho dt ouao a t r l bu l eõao . _ _ 

Ar f . 6* - l o doopoooo dooorronteo do Inplantaçao do orgao , 

a «uo oá roforo o o r t . 2* doota Lo l , oor ro rá a conta do rocureoo 

o içanontá r loo do IPUUICB, quo oorão ouplenontodoo en caao do l a 
Buf lo iô ro lo . 

A r l . 7» - Co cargoo d» p ro lnon to ea ceai o não, coo l o t a ç ã o ' 

na Soor*toria de Planojonento o Coordenação, paoson a oor oo 

conrtontoo do Anexo Único doota l o l . 

Ar t . 8» - Bota l o l e n t r a r á en vigor na dota do ouo publleo-

eõo, rorogidao on dlopooiçõoo ea o o n t r á r i o . __ 
PALÁCIO DÕ COTERTO DÕ ESTAM DO CBABl, cn Portoleto, 

ooo 27 do oargo do 1980. 
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?• LEI Mo. lOjeO. DE t f OE UARCODE I k u j 

" A l t a r* Úspoi l t lTOB da I a l n» 

10.367, d» 07 dt d t sn too da 1979, # #a-

tatelvc* ootras prondfiaelas. 

o coTzmums m ES? iro m cxiai 

TM;o oabor qoo a loseablolo I sg la la t lTa docroton 

o ea oaneloao o proanl#o o ooguinto L o l : 

l r t . l t - O a r t . 2», o Inoioo I do o r t . 4* o o 

a r t . 5* da Loi n* 10.367, do 07 do dot«obro do 1979, paaaa a v l 

gorar caa a ooguinto redagão: 

• l r t . 2* - Poro a p r a o ç õ o i n d u a t r l a l , o 

PDI aeacgurará òa caprcaan l a i m r t r l a l o eonnldera 

Ann do fuadosontol intoreoao pora o dooenvolvl -

ncnto ocanõalco do a t o d o , o/ou a oouo ooionlo 

tao, ino on t l voo do lop lan tação , funclonieento , 

r e loco l i soção , «apl iação o nodmmi zação ou roeu 

poração, oob a fonaa do oubocrlçoo do açõoo, por 

t ic lpoçõoo ooo i« tá r i ao , enpróat inoo, preotoção 

do gnrnntioo o oubsídioe da eaoorgoo f lnano i i roo 
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l r t . •« , 

; I - oa do origea o r ç a n t a t n r l a , ate I B 

noatonte oquivalonte a lOf (doe por conto) da 

. roool ta do ICU, aegundo aa pooalbllidadeo do To 

oooro Eotadual. 

l r t . 5* - São operações do PDI: 

I - aquialçõo o a l ienação do açõea, do 

dobenturoo c o i m r a Í T v l o ou «Sn ca oçõoo o dt 

quotoo do enprooau Induotr lo io con oede, foro o 

.eoa doa i c i l l o f l o c a l no Eetado do Coará: 

I t - oonooooõo do tapr iot iaoo, a nédio o 

longo proaoo, òo omproooo Induotr la lo eoa oodo, 

foro t d o a i o f l l o no Botado do Coará. 

I I I - prootoçõo do gonmtlon t ouboídioa do 

eneargoo f laanot l roa , otrovóo do oeu õrgão Oootor, 

òo anproaao oodlodao bo Botado do C t a r á . " 

l r t . 2< - Pica ooreooontodo ao o r t . 3* flo Loi n* 10.367, do 

07 do doambro dt 1979, un porágrofo único con o rodaçõo oeguiute: 

"Pnró&rafo Único - Ho oooo do ozt inçõo do fundo 

do DtoctmlTlssnto XnduotrloL do Coord - FDI, o oou p o t z l a ô -

aio ooró Incorporaio ò conto do cap i t a l do Donoo do Doconrol 

rtaonto do Coará 3.4. - EUCISCB, oon p a r t i c i p o ; ã o ooionár io 

do Estado do Coará . • 

Ar t . 3* - Eoto l o i on t roró oa vigor no dota do oua publico -

çoo, rovogodoo oo diopooiçÕoo oa o o n t r ó r i o . 

PAUfclO DO GOTEE3W DO ESTADO DO CEABi, on Portaloao, ooo 27. 

do sa rço do 1980. 

GOVERNADORIA 
O GOVBUUDOI OO ESTADO DO CSÃM. ao no dt mm nt-

fia kph, RESOLVE i r t ç a t • DK RIHO FUN AMD E3 DB CASTRO. 
K M t t i * b t t n k • C t c * * . pm tttfn à d M d> bdCi. K> « M M 
• O # i b i e » em s m • Ita í t bi tu di t m k a 4* tanat é» Eanto 
>B»)SUDE?a.£msd?^iAf***On»utaipoit&idjfeCiS 
HUDUDO (&m «d i owcfata), fait^i p n ^ m rfra p n * ndw 

1F) IT ALEZA-RBOFB FOH AUZA. & «conto COB o Aft. I A . Ika I d> 
tew CU» d» Dnrto «. IJJ)7. * M.l 1.7». à m i o • OXTTT j 
n t o & m t a f r t p A do U n k Olf n a o ds C i t a r * da S m t W o ái b-

- PAUU30 DO OOVEKW DO ESTADO DO CZAAÁ. 
M Pendam, n Ct * M f a & l f B . - VttCItlO TAVOKA - U r a l 

CASA MILITAR 
K M T . I M O - O MCMEFE D* CMA U I L I T A H . NO t X I K t t l O 

OA CHI FIA. n) M S * S M « r t u f c t a N F K RESOLVE. M p » npatfctali 

i r iDw», rtafca mbdOT^a. p n U c t M n * : StN HA L. K M á m » * 

77. OUO. • CwWo OOm - A n M a C o n v U n W C&MiH* ds S n k > * 
fapravd. Js, W « m W - M U t a d i O M n • • C « B M - M Lev* 
dt F n h n ( S ^ n n p d : SOIIIAL. QllIXAOA E JUAZIlnO OO NOHTE. n» 
P«k>cte dt 31 a I t O U Q . • C o t i o OUOM* - JsW A r t i » S n d ^ to^wi 

lA t idw*< fc t f cwd»< ;n iTOdor ] : CAHIHDC « db l U I l J O . • fe. t v f n t 
M A J ^ * . C M * * * H n c t w m • « S a k W s n i - F m t a » C m S M . 
* * > O w n n v O ; MMIRAZ. • S o t M PH - M Hiqs F « « t a [ T ^ I W I 
d l . oo * n O U D : UtO LUII 0 0 CUKU.E n t r t K X A , rtm Om í t * 
I I O U Q , • SoUafe Bá _ J n * C o n » S w IS*OMWl: ACAKAU. ro A 
7&03JO. a Cata PW - Tacláa h b o n A Uon t • teo PH - I W w i * , 
t ^ t r , * S M S v w L WdM • Nn<ga * y u a <P 

M Of U d i • Praw pato Owma n . 1U17. dt 08.11.1». ttm 
O m w n x l i a o . ( k c v l t « l l A U a « W i Vl l l t V. « i f r M ,n,km. i 

* « M A i r t * ± * C t t U t a - Ai fckMt 

I P X O T r e B m i - tmmnm, ,» ! unm ta Ga—ma» - UUU) - D**» 
" tomnwi - l i a * - O m a i * Oonto - n . u _ PwoW UDte 
DlANIA». CUA WLITAn. n Fwotex n H * Twfo dt IMO. GhWia 

A j n j > . 

n i l T . I M O - O * - O BJOCHEFE DA CASA MILTTAH. NO 
I X Í K J O O OA O U t IA, na <-» * w n f e u t O a KESOLVE « c a t e , 
«o» SodMH PU - F i « t o M dt O M n . Jad AArrai d l R M . Oon*w* 
t M t * S t a . F m t a a t i m * o OOnk* dt Akntda. Jeto Baao F W T ^ . M . 
Own jn l a A * * i = P k M v i M o * D«n H^tte. no* arrroa da O m M no. 
t n . dt Orm/TT. * a w t t t d » H n i t d a * ( W * * . l ctma * 
n ^ n a a , w i * « i * W a w . H> • i K a i * m a w n f c i *a Otti-
I M M t P M . * i w i * * U ih wi I lb l l to i . wl i i m hu iW l i a^É i in U 
pcrtkwte B M É dt M n m t D (Tr* C M • T rW. • t sk Omdrad. 

CAÍA MUT AH. » m h o . M n * * ma C M » i n A^H» . 

SECRETARIAS DE ESTADO 
ADMINISTRAÇÃO 

i 
O COTcRMADOR O ' ESTADO DO CBARA, BO os d* n u tfrib* 

pki É ^ , RESOLVE f uw 'a . * faUfa nUNCUOO DB ASXES AJUC/O 
•EOMA. hcmirto Mblo, di Fntfdfndi da CeaaOw budul 

T i U u (Cr,-RANX r u J CIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA 
B Pente, n d* BBra da VttUUaoti Ctan FUho. Mira] Fimfri FCbo 

O GOVERNADOR DU ESTADO DO CEARA. M sn i t M « iM-
M h * * • kM» t s i i* t » qw coal» do p n m » ao, 5*7,110. dct DAFEQ 

íDDLVE cxeorrM, i pdtdo. di KMdo coo • «rt. U , Rtn 11 Ul sa, 9.126, 
* M f c B r t W i 1V74 - GF IQDJANE DB UTOIARES ftKTO MAROUES, 
d» orp di OfUil dt AteW tnffti U T . o M R d* h m hmncnb I fc 
Qate 1 - PadL- EmmtM,. Ickfc ao Dtp-wmmw d> AiiMUanf) do h » 
nri Oifl • DATEC, fc StcmoA» fc AJuiiiMiMu. PALACX) DO GOVERNO 
DO ESTADO DO CEARA, ta Fonika. 27 fc carva fc 1«0. UIMOI CUJO 
tOrt ttonrlftmtoHfca 

MRT. 01 - 0 UCKETAMIO DC ADUINISTRAÇAO. n u n dt 
u t Wpb. RESOLVI w t w ^ m • r t<dv« mo fWI rttabradot. 

'badM m O w m w m d , Adii i tdKii j fc ds r w w l O t t - OAXC fc W-
M a k d* M m M t n t f c . ç a * n ^ n « n v d M r l o i d w i m •> i • • ! dt 
•br l . n t o • I M L • n w d k , r i U l a d s " t n n d i 1/1 t t » » «wn 
a g h m a i . dt «corda com • i f l t i rau n wt. IJJ . ton I, ( ^ p t f a JJJ A 
U l u I S t fc I A M I * , < v i ( K t o ( = fc «Aa p A Ó k * , w-
p i ! • «s O ^ m f w M fc Mmkdmfda fc F w a l C M - OAHCi M 
Hfcnfc O o n * " - TttHca fc R # W a H U k n . n W HS-d: M H m * lo 
M W a - Ofkhl fc A O r W m c f c tn , irfirf R: M>b Jato taa U » * * - Oit 
dd fc M ^ f c t j u II I . t M fl: V i l * Ctedtt* dst S M D I - 01 kW fc Ad 
m W W f c IM. i M R; Zfcufc M b O m t n - CMIcbl fc AdWWtaatfs 
QL M R: FiwAaa W o * C W * - Ftdnmo IH. H; W A k 
fcttot - tafeutio II I . r M F; Mab * M Ai fct Um* - Ewvwtt. idW A j 
fcrb M fodHpta Fab i - t a r m * . « M D. SESI ET AR IA DE ADUINES 
nUCAO DO ESTADO 0 0 CEARA. * » Famtoo. 77 fc t m m fc 1 * 1 Ito 
• d F a n t l n > a • faM* b fc A A i H m f s . «n «Mnf tb . 

fORACUI to t t 

O aatBTAUO DB ADHMSTRAÇ^O, «o «*> A itrtbBl^la 

' «SOLVI «dt** K> mfrtkw «o OH! 
n i , u nir- & Adl"t'tH%*' 4» taori Ori - DARC A Snrtqk & 

f a Mfri^i n tmOaMv' teM w B M * ttrf , oito 
& JMO, È m i r i i n i i H l r ^ t n . M fc» fc l f l w*n ma n » 
• fc KS, fc «a*» «oi • « « « t t aq «t. I U a. I . | l l a i J « fc U 

m.»g» fc WÍB.M. OMMNk • fc*— 1 «" t t fc w*« rt* *> B c n « t o 
i fcD^lMinMfcA^nWi^ffcfcF—adQii-DAfBC; / 

Fiwctoo r U i U t t fc U m - Mofcrtn. a M K; A a U o Ua taça 
Rka - Ait f fc* U a M D; H n a i (J r t t ta ) fc Sono - Arttffca I, a M D; 
Onaai tala Soa» - M I k » (, a M D; Jo* Mapidii fc S h i - Ekr t»-
r f a l o I V . i M L 

SCKETAMA DE ADUNmiUÇAO DO ESTADO DO OAlU, 
«a Partfcn. 17 fc mmça fc IMO 

HANUEL FEUtEULA H I W 
Seoitlria fc MatcittiMfD. oa Eme Ido 

PLANEJAMENTO 
U COVDtHADOK DO ESTADO DO CEAAA. aa m fc mm « r M . 

f t a WpH, < t (^> tm <Ui a í o a » fc ftocroa aa 9X16/10, fc Secntrt 
fc Admtotftnf*. fatkaaito • O M D fc t n m t fc Swrtfnb fc r m ^ m » 
la • GaafcMçAV RESOLVE f s o c t s aa f M a 4» o fcudo fc 17 
fc v M o f c i n * - DA fc 17«.79 - . fMtdocmd^a t^ i fcSacnark 
fc HmtcntBto « OmfcMffc, KEXMOlA MARIA LOKS SDUJA. «ooaoa» 
U fc CoofuMi fc I M n ^ l i fc Cctd - CO HAI- TAlÁQO DO GOVERNO DO 
ESTADO 00 CEARA, a Fonika. n Z7fc M p f c IHOL thoad OAa 
FQn. íxíi Muifwi. UÉi Goaap Meu. 

•ORT. m t l O - O XtCItETAJUO DO fLAXCAMcniv LOMWb-
NAÇ&O. nt n 4* m cia^HHi h « A U30LVC craa • putk * 01 t t 
*r f l ds BO ta esm. t CMtOaçb prta Kipracat^to l t Cat K l i coandUt 
• JQSÉ OUVT>ABUlJIK>UltA l lm«id a rerMSa.lKirn r rt tadiDD 
D.0ndrf*Jail.J9. a n t i a m t . r « U q > * a w q » a S c m u r i i f a R a » » 
i n s t o t Cbort»çi» a B d» BH^O d> I « t t bfe C n a p UOCL 

PORT. OIIYKI - O SBCRETARJO DO PLANEJAMENTO ECOO IOS 
NAÇAD. M W á) W a i * * * , kpfe, RESOLVE o s • fmiÈ fc 01 * 
fcifl fc — tm cmm. i CnUDatte R t f m " * » * C«I*MU w c ^ f c 
t JOSÍ HEUO PAIVA, «nrt* fc totMh Ha. OSV» p ^ â o f c M D. OfkU 
fc MU&T*. OntnqtMi, ytfAjn»» t n a p H . S m t t h fc Pta^nato 
iT I I I I I I > I « « T H I » I I I I I I I I t t a l^CoBDpUaU 

PORT. 011/B - 0 mOtETAlUO DOPLÃteAMDOTí BCOORU. 
HAÇiO. to «o fc mm MiUfOtt hph. RESOLVI O K t | w « fc Bl fc 
M fc no a n m CtMlflaffc peb R ^ n a t t f * fc U f c * m n O b 
i O S O M » BVAHCEUSTA RES0UÇA&. « a * fc PMdi 1 .̂003 p t f c » 
fc «o D. OtkM fc UjQua hcmfcdi fc H ) » " - M L f f i n a 
. fcUfOfclNaLnbGoavMgta. . 

ASSUNTOS MUNICIPAIS 
TOWT. Km O t f » - O OXJZllMO T M . ABUKTO KUMOPAU 

os an fc mm tunalçOm h^ t , USOLVII ocMr. » fwA fc tt fc fc 
acra* M . JOSÍ AUEXTO 00LANA FILHO, fc Mha fc t i n w i l q j B 
fc G a t M , M i t n a f l o ; » B M ! fc O t IMWO (fc* ati n » t o > 
< d n t > oaMoik oaMMa pfc tatate a. JV*. <<• fcV =nb • 
m t i fc •ota pri^di fc tannfc pan A M U IfcrrHprt - SCXETAMA 
PAU ASUKim HIKCIPAB DO ESTADO DO CEAlU. a Portou. * 
fc fnorfmfc i m - Atw W i n CDottako - AimilUTD: VttCQX) TÀ-
VDJtA. 

PORT. CO/» - 0 SEOtETiUUO PARA ASâffnÕl MIM a r AU, «p 
tio + mm ttOuiflm h & i , KaOLVBtaa ti • inam» MnDtatlOÊ atotm» 
*.4QS • IIJ47 fc IIJD.T] • ITJD.TJ, re^iclh»™*, «ttUM» • pidttaçfc 
M r i pri* l ^ i i — t u t o fc C*Uia>. « MARIA HARMDt 1AKTOS. ao nto 
fc Ot UHJOO ( * * «d munn» t dtcsli creatra). • paitt fc 01 fc «M 
fc « o o r t eo. fc<«nfc «am • fc^ca two t i f c OnÚncio J . l . I . l -01 
- Cfe^m V a t M coa P B O I O f - 01 JS - fc Dw**a Omóattrt i fc 
rtra S«malL - SECRETARIA PARA ASSUSTOI MlMaPAU DO 
ESTALO DO (ZARA t a Hmfa i , «m í t fc frwttw fc IML - Ab> 
Vkta Cbatâ» - AUTORIZO: VIRCQJO TÁVORA. 

SAÚDE 
O GOVERNADOR DO ESTADO 60 SARA, as a » fc mm ta-

M p a kph, « nado ta ifeti « f tamt fc Proono a.' 0*45 ftO. & I * . 
onab fc ^pfcfcmçk. RESOLVE ca t H u fc i » daa** fc 12 
fcj^afc i m - DO. fc IU*.7*-*W(**«»*a*od(»4*Go"wa° 
da í t a t CUt iW N0IRE DE HO LAM)A. U h n A i fc Snt t tA fc M f c . 
•. aa BMgabr t . Kfc t i l i I 4^0*^0 do IbfcaUo fc U f c , • h fc 

M (aàta» fc Qch fc Satíço fc R I ^ C M • d d u m fc bdfc fc D» 
k ^ f c P«krd fc M f c m ftail, a b n p n > wfdgfc fc a f c n : - PA
LACIO DO OOVERNO DO ESTADO DO OURA. «a tatrisa. M 01 fc 
atrt fc IMO. - VtXCOjO TAV01A - t k n l M M x t o fc ftttoL 

0 OOVQHADOR DO ESTADO DO CBARA. as mo fc i 
ç ta hpk, i mdo « • ecax da P n o » HL M l M u . fc fcem 
á t fc JÉWMdi^l» lufcMti a « * fc tolarM fc M t t n Mmk*d 
l l T i ^ . r r~nl*T. i »nai1aipi>niia" ln.rn ~ M I I Tu ilii 11 U . I » . 
fc 11 fc M t a fc IfT», pfc t dVricfc fc f R k t a tek^al i^Tari, M U 
fcM^ifc I W , CLAUDGND UMA ALRXAWRiHO, hnUoi fc laMata 
fc M f c . — fagote fc, mm W b f « fcnb « M ^ m PALAdO DO CO 
V O K ) DO ESTADO DO CBARA, aa Poitfcn. BM 77 fc tanp fc l « l 

M R k i . Vdfcfcr Mfc. 



4,0/ í> •rA 

DIÁRIO O MCI A L ( E M t o d» C » # * - & # # 
Ha . I U » ( N r t » 11 
FORTALEZA, O i * t W d r * . 19 * d m w A m d» l f » 21 

EDITAIS E AVISOS 

GECAL — GIRARDO C AH ANA 
IHOIILI&KIA E COVtBClO LTOA. 
•.- u r " • -m-™** 

COTDOUIKIO sDiricio 'PLfaio c k j j u - . 

ASsaaLfiiA-c^ju, smAKiDTnínu. 

SDITAL D3 COItTOCAÇlO 

CECIL - GSURDO C l U U QSDILlXllIl B COUâ.tCIO LUU.,incq; 

poradora do "EDIFÍCIO PLÍFIO cllUBl", convoco o cccporeciiunio doa 

sanhoraa cocdânlnoa quitas em a tosouraria do Condoalnlo. Ao 

ssnblólA-Gorol Extmordlaírla do inatalação do coDdomfnto quo soz^' 

raallsada no entrada oocial, "pilo t i o", do blooo " 1 " do próprio Edi', 

f í c i o , oito b. Eua Con DenoainoçSo Oficial no Coei, n* 55» no prácL-

no Dl l 21 DZ ICZOJStO DS 2979, io 8:00 horao oo prinoira eenrooaçSo 

eoa a prooonça o (nina dò 2/3 (dolo t orçai doo eoadÉblnoa oaa direita 

a voto, ou às 9:00 horqo an oagunda convocação, coo gualguar núnero 

do co-jiropriotárioD qua coaporocor paro dollborar sobro oo aammtoa 

gorqio d* inatalação do Condonínio. 

Oa condônlnoff quo não poderão eoqporooor possoalcanto, po 

darão so íQzor ropro oontor por procuradoras, atraca ,do InsUuuoA -

t£D lojolo do roprasoatação. J^"- ItyiciosaaontA,. 

•Scfcl^ 
' v i i í * n - A 

PODER EXECUTIVO 
U l Ha. IQ JS». DB 01 DB DOEM ULO DB 117* 

Dtçâ i « b n • n i r i ^ t i po Eodo , 
áo rhso Hx jced to l t t t a ( l o Tvç* 
te - PLAHUF, M poAnla * IMT 
i i m . 

O O O V E R l u r a DO ESTADO DO C B A U 
Ptça * m i A a i a d M i l # d m » , toa-m • m « d n a » • p » . 

Art. I * . - S M M ^ n é i a n o t o u U J B . 10057. fc I I t o a * » 
fc I f T * , Oa • h f c * Eucstl io «Btodudo • « B t n t i . f c r w i k i m u w < i — 
cVHKfca* fc W H , M f M M a i o 4 o t fc 4 « 1 DOD V K (UHfcfc» h -
« o * O ^ m *> H O ) , p n t M f c * fc MpcMMUfcda O u n k a fc E u f e 

M i «Ba(io fc rte rtKtofci fc aú^t* KV^B - njMur - m 
prtifcfctMOtIMl, 

Af l . te, — P b , tpwVrwwa, • w U i i A a o Poda Etw i i f l ^ • n i i i r t 
« « V M d t e v i r — f é » B U , m t f c do» H ^ I I L I I I M I p i l » F t a M a i 
M , p n taMtaMM* i t o M o i ' M l U M U A T » ptribd» b d a d o ao 
HMtav, to tui 1 ^ uadlMH vtacabçlo fc ' i w i l i » pvdçdA CB t n A d w f c d * 
A n B b a a fc f^pftdl a f a w d a • M O 

Ni#rmfo Ú M » - P m ( h n i i l t f c i fc p n * a t p m t a M M a t p , 
W w d k f c «o oafcy pcfcrw k j w p p w t « fcntntm» 

f AjH^Sffito t " ^ 0 M t ^BSQ ÉÚS 4 t ^ 0 i Afcr f t tdM^ M f H B ^ 

A i l . J » - 0 M v t u a a t w i ( b t U f c . w n n w i i H n i P U n u b 

M U O O DO c o n v n EO DTADO DO C U M . , 
i Q S * á t n * n A i m . 

U n a d C m n » 

p n 

U b U a v u 

• 
U l No. I O J » . D8 05 DE DezOCBKO DR l tT9 

n i t i m f c i pnwtMocha ç m o I M a t a . 
( lo te n t i f u ta ndor ta T f - * - ^ . 

O OavUNADOk DO EHADO DO CEAlU 
r içn BTTT ^ i i l — * W l i | ^ ' d u l i i é u i H M i i i w n i m i , j i m n J 

•knU: 
Aft. I * . - O D t p m t a a u Asiíidoao dt Eandn & Eniliy m da 

Ctut (DAZIt) p z x w d i B t a A ^ d a ta B u t m ta radotw «« i fa i l i t o » 
c o f t a . «a oaoAne* an a a m » c a a m t t u EJUAJ da C t u l . 

At i . l B . - O i | t a o i * B t « ( t u ç * a K i l a u K s u d c i t a U i n d t d a m / . 
— ' " T i — T " i n fTT-r pn r f r t i m n f r - n n i i i l i f r f r r i i l n p l i . n n t T » n 
tt N d i f * * c In h m S i a i . a a u a W i aa d i m p i r j a b f c m W : 

« - pd i d W o P m ^ m a t t . ao* o » dt eta» c a t u c o f l o pct «dm*. 
a a i n f l o d M U : ' 

t - p t ln SnMOoamiorM.aBeòaf a p M a d a ; 
c - p d u t n u d i ammmçlm, f i a d a • U U B ét u m m i í amtzní-

da t " T * *o t t i í t ta . . 

- ta OCUMO ÍM too tn taa . s i d h o n a a i u OD cocwmçlo ta 
n m m . u Oma ou dt | lot MKutnjiam. m p r * q u p o i M . m i u t o « tan-
M i du t m a t i qa* • f m t m o Nf* ubanu( lo ou t a W t u a t a l B dt f t M -
p » . tadt qu* aio i f i t t i wHI ld td i oa f u i * ; ' det p t t d o o ^ 

| Jo. - A idanaBtiif lo do DAEt , M d l b c m * p n p u n ^ l a t a u l 
da mbm&o coa i ^u f l n n m ptn t t i K V f t e dot pltaat dt u t a r t u f f a , n t o 
«a • b u « d ^ a i a a c o k l , 

Afl. Jo. - 0 DAER potM cdtbiu tanlnta ena o InfJuia BnB. 
kl o di Dtltu FIOBUI (IOF) muda o femofofui* dr mata drdutta J 
vtottufto. 

A f l . * * ~ E B i l n « n u i i l t i n i l | o ( H i i l l u d t i u i r u b i l c i ( i o . 
PALACIO DO COVERNO DO ESTADO DO CEARA, «a F o t u k u , 

ua 01 dt dotobro dl I f lT l . 

Minotl Cuira Filho 
Lus Uuqun 

LEI H • 10 M I . DB Ot CB DEZZUItO OB 1 IW 

Dt . 

O OOVEBKADOa oo BJTA» DO OAMA 

PkfO Bb» f • l l B l É f l U f U t t l M < K M M • « M d W * * p«D-
M * , ( " * b * l d ; 

Art. ( « - O p r i p A J ^ A i v f l t * ) M * U » . t « M , * H f c M k i 
4a ] r T 4 , p M > < « g n f c m « p U M f c ( t o : 

*Aft . I1S -
| J» - IIJJBW bEyJ»«ln d* up* m» 

d t a «t%a a n ^ n f « d • pm toda CB f i a badoafd» fa# O M C M » caqa * 
SMattbo » EÓde, o* • d t n . baçte * H I U T M - I X O T«Q*o do 
N t a b u n , «• * • m i m * dq^a * d r f O e ^ i * « * * m . « a » 
# fuÉJilv i v n^voAdo ^ ctoArita." 

An . I J - O of lg t IJ4 * U L H U . dt 14 * mA» * l * M . Oct 
«cnskb d i wm p t l f t f è «am t « F t r t » 

• A i t l M -
I ] * -Oh= io=dd»m, i t i n ,« * ta taW* im#ta^ ,w . 

dUH ta j n ^ d t i d . w per d t a f a m U f t o M a 
— U L « 

r a « i M a d n t a fc o q p * W t M W ^ h , i • • t u t . 
* - * r T - - " « l i a i - - > - f • i | i 1 T M i - i ' l y t a 

i OM f^Trfrtft 

r u j t O O DO OOVIINO DO ESTADO DOaAXA,«i Panfcu.tM 
M f c f c u ^ n f c i n » . 

vocutoMvnu 
L t a f W H t a T i f c A r t e 
J M O V Z M fcCsr^o 

r i f c t a f w 
AbmCmõmho 
h j y l C m k u k 
« M k a t l B 
Fbnfcu«n 
UbkBw 
Lut Caã^t Uou 
ri* inili r> 
A U n f c l t a h j f c 
J t a Hs= t * r t»Mj í * to fc Bruo 
I f ldaVka 
AMtalD fc AOs^oq» Sota FOo 
Oaa Mo*M* ' i ^ i j n 

• 
t E I K o 1 0 . l u . D E t l i DB DQEHBJtO DE 197* 

Aatorta • d r f i fc h f c t E I K S M t tbOi s c i d i a I ^ K U 

O « A U W A D O H OO CITADO CO CEAJU 
Fito u t a i A m b U u U p á i t n i d K n i n • — • n o a o < po . 

««Jt» • Mjiilntt U l : 
AA. I d - f z * o C b / i 4> Pode Ei r a DTP u u n u d o i ibri j . l i r o-

u l M i i p a u O r p c n u fcSrcmuu dt A f r i n r i n n i AbMKnwMo.ocifdUo 
t i p r f U l d t C i l 7 iOf l»pO (SETHrtfíTOS E CINQUENTA MIL C(U/I£1PUB) 
ptiâ i l taár i d r^wM nvnn t r i do l uWuw dt T rn t i do Cart - I T E RCE. 

Pu i fn ía d«|u - A í t q m i dt u i u n u at i fo ohadMtN 1 
fulau ' taaiOuf lo: 

-«OU - SECRETARU OE ACKICULTUXA E ABAJTLCIULXJO 
Í W : - Gibiaft! d o l c c n i l » - EâUdtdn * i>pi i i iM«i i t i i 

~ M : o * l X V , : i 2 * - A l n h k d < i ( i i r > d » l M u i i i i o * T ( n i d a 
Ctul-IJIKt Cil 

Kli - Tnolulaott OpncneU IhODOQPQ 

Ait 2a - O» «cm 
yo» wstt fc Ruttn di Ctmtk^miL 

Art. la .lM»lMmBKÍ^y^fmm*mt< 

T A L t a Q DO COVEKHO DO BftAOO DO d t i l . m 
l O l t o é a m m ^ t m . VOaUOTÂVCÊUK 

taJOUM*Cnfcs 
O a i l t a M t t a M Í a o 

' • *** 
L O K ICLM7. DB 07 DB D E I O O I O DR I V * 

O h • M » * r i m ÉTn 

r^a-nuu, 
0 OOVXlKADOtDO STADO DO ( X U A 

An. lo . - 1 r e m i t o • M o * D M H M A M b M M «* C t e 
- H > l - w » t > t i H w i * l 
« t o d a • t n u t t o I » b t táo 4> Ctad. 

AH lx - hn a poact* Mwtftá. • HM i 
&\tt i l l i l 4> I t t ^ B pHB # 
^ O é f t ElUdtt, t A * * MÈBÊtÈQ^ I t fadvD* ^ ta^ttçfeh I 

m w r ^ n ç t s u è t t tm» d* *ò» 
«dÇ* * "t^K prtE^açta J 

m)-
itsrtmkim, 

PQ - pat, iHtnirtt—tnt 

J a - l t o « p m ( A a d » H M : 
• * r à É f * i • i h M ç t o dt t ç o ^ i h 4 M B W M H O M M ria 
dt y g m t f n — W o W eoo m h . fcra i w tafcJo 

M M O u f c d s C H r t ; 
IQ - lom^j fc inyfcdmM i addto « koft fc ^ m t 

taAattlik toa «fc. (bn t doodUBo M Bufc fc Cmi; 
f u i p d o Cbm - O m y r t U t a c fc PDI yodarfc M w l h l w . 

t iapc fcu fa tMfc — M n d c f c fc «çõ- «aa M u n n b f c r t M k w f l f c f c ^ 
M i C B » á l ç a « j i t t f a d f c i > » P n ^ a i i i H i In rmi ln 

( p u t . t ó T y A fcoim d i F t w d i o r t à c í c a ocata « b o t r i i w 
B n n J F E t t s r t t r t S i r t I A . - IBC. 1 « d w fc BANDEOU • tamCm 
p m U u n o ltaa 1 fc t u 4a daci Ld. 

Art. fe. - O t a d o m a , pan tfdtó data W . c w rifridalH fcfc» 
iriiJ» fc I W i t n m i l - r t i n -n pau n I I I M I I I I Í H W I I U i imn i i lm l i ftnll u 
T * J - * - ' I H I i t " n i l i m n i i u dn m i 

_ • ^ J Ê i 1 *» * j m » • taCHVM ( b m a t a <« ( M U M 
fcm«fc3aad%umW=...IUpd='-iodw,Ul 

C F l r t p a f c Oatoy- 0 BANDECE p a t e i ccbrw. « t m a ^ I H fc («fc 
Ç^KCrMgTn i -ç rX i im fc tg jacdo fcaUMip» ODXQ f f f L alto fc aam— 

F « ( » ) p u . MtamJL, I T t n m i Õ S u S i f m ç * b-

< ^ _ ^ - Ccn ped « Cana*» fc D t a a n f i ^ u B m 
Sodil 44 U u i . âo C « « - COKDEC - i p p w , ^ t ^ r a i u é d fc i 
* k a a d o p i w opiaçda fc FDL 

An. 10 - En M u t s n i Upd l * * K I * p u u i U i i t b a ^ f c fc ncatea 
do FDI t n fc m p u n bidanpknui cata o f b » t r M a l . 

An. 11 - Flc» a Cbtb do Fodu Euoaloa ofeatnda i h i h u . nadla». 
i t Dtcnio.o Ktpil imtnto Ca i ) fc Findo fcDtm^itannbdaam de E^ 
ndo do C t u l - FDI. 

Ait. 11 - E iu Wl ta inr t tm «ICM a i d d * fc au p i t l c ^ f e t m a i M 
w dbp«Bçet ia coaulno. 

««/iSSS™10 
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O d l l H M I d l * 
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PODER EXECUTIVO 

LD H* H J K OE V OE OEZaJSPO OE IÕES 

Aliara dls^oj i i i vos da l.cf h* 10.367, 

dc 07 dc deicnbro dc 19)0. que cr iou o Fui 

do do ncsenvolvÍBcnto Industr ia l do Ctarn-DI. 

O GDVDtNAUSl CD ESTACO CO (XAJtf 

Faço saber quq a Assembleia Lcg l s l á i iva decretou 

e ou sanciono a seguinte l e i : 

Ar t . I * - O a r t . 3* da U i n* 10.367. dc 07 de de 
zembro de'1979, que 5 acrescido do un I 'arágrafo Onico. pssss 
a vigorar COB a seguinte redação: 

" A r t . 3» - O Fundo de ttcscnvolviacnto Indust r ia i 
do Cctrí-FDI - será operado pelo Sanco do t i l ado dc ( ra r i S.A . 
• DEC, softundo c r i t é r i o s propostos pela Secretaria dc Indus 
t r i a e Comércio, aprovado* pelo Conselho Estadual dr De»cn 
volvimento Indust r ia l do Ccbrá - CEDIN. 

Parãgrafo único - .Vo cnso de ex t inção do Fundo de 
Desenvolvimento Industr ia l do Cearã - FDI, o seu p s t r i p õ n i o 
será Incorporado i conta Jo capi ta l social do Hanco do Esta 
do do Ceara S.A. - BEC - como p a r t i c l p a ç i o i c i o . l í r i a do Hita 
do do Ceará ." 

^ r i T T ^ * - O mrt. 6*. o Pa r i f rofo Onico Jo n r t , >• 
o o mrt. 9* da moam» Lei n* 10.367, de 07 do deicsbto do 
1979, p a s » » a ter a seeuinte redação: 

"Ar t . 6* • A Secretaria da Faienda, c r e d i t a r » , cm 
conta e a p c c í f i c a no Banco do Estado do Ceará S.A.-BHC - as 
dota(õe# previstas no i t « a I do a r t . *• dosta L c l , " 

"Ar t . B* , 

Pa rág rufo único - O Banco do listado do Ceará S.A. 
-BUC poderá cobrar sobre o valor dc dida operação ua.i taxa 
dc ada ln i s t r açuo de ate Jl ( tres por cento) . ale* do percen 
tuai de I I (dois por çcntol para for&içao dc resena destina 

da ò promoção i n d u s t r i a l , " 

"Ar t . 9* - Cotpete ao Conselho Estadual de desen 
volvimento Industr ia l - OIUIN - aprovar o programa anual ^de 
ap l icação e homologar as operações do Fundo de Desenvolvlmen 
to Industr ial do Ceará - FDI." 

Ar t . 3* - Estk I c i e n t r a r á en vigor no dato dc sua 
publ icação, rcvog.idas .ai d i spos ições em' contrar io . 

Ufrtto d# 1B0Q> 

PALACIO 00 GOVEftjO OO ESTADO 00 CEARA. *n Forata* woi'J) ot t 

TASSO ROQnO JERESSATI 
tardteo JOÉI Li™ U t t » 
tandHo AftortJ Hcdandi 

" LB M» 1 t i » DE 30 DE OGEUBHO CÇ 19» 

I n s t i t u i o ADICIONAL DO IMPOSTO SO 
BRE A REKIlA E PROVENTOS DE QUALQUER NATO 
REZA. 

O GOVERNADOR DO ESTACO DO CEARA 

Faço saber que a Assembleia Legislat iva decre 

tou c cu sanciono a seguinte l e i : 

Ar t . 1* - Fica I n s t i t u í d o , co* base no i n t i so 

I I Ho o r l i eo ISS <is Const i tu ição Federal, o AniCIONAI. DO IH 

1'OSTO SOBRE A HEKPA B PROVENTOS DE OUAUJUER WTUÍEIA. % 

CAPITULO I 
DO FATO GERADOR 

ArL. 2* - O fato gerador do Adicional c o,paga 
•ento a União, por pessoa f í s i c a ou Ju r íd i ca d d a i c i l i n )a no 
t e r r i t ó r i o do Estado, do Imposto sobre a Renda e pro/entos 
d-s Qualquer Katureia, Incidente sobre lucros, ganhos c rendi^ 
mentos de cap i t a l . 

Parágrafo único • 0 Adicional não incide no ca 
so do («posto sobre rendlaentos do trabalho, assalariado ou 
autõnoBO, Inclusive d i s t r i b u í d o s por sociedades c iv i s le ser 
v i ç o s ' p r o f i s s i o n a i s . 

CAPÍTULO I I 1 

DO CALCULO DO ADICIONAL 

SEÇÃO I 
Da base de Cálculo 

A r t . 3* - A base de cá lculo do Adicional [S o 
valor do laposto pago à União a t í t u l o de Inposto sobrr-, • 
Renda c Proventos do gualqúer Naturexa Incidente sobro iucros. 
ganhos o rendlBentos de cap i t a l . 

Parágrafo único - No caso de laposto pag,^ por 
contribuinte possoa f í s i c a cuja base de cá lcu lo compreinda ' 
outros rendimentos al£m dos referidos no "caput" deste a r t i . 
go, o Adiciona] se rá calculado sobre a parte do Imposto doirr 
minada mediante ap l i cação , sobre o t o t a l do Imposto pagn. de 
percentagem igual S relação entre os rendimentos alcançados 
polo Adicional o o valor to ta l da base dc cá lculo do laposto 
sobre a Renda e Proventos da Qualquer Natureza. 

' SEÇÃO I I 
Da Alíquota 

Ar t . 4* • A a l íquo ta do Adicional c Sl ( cinco 
por cento). 

CAPITULO I I1 

DA SUJEIÇÃO PASSIVA 

SEÇÃO I 
Do Coniribuinlc 

A r t . S* - O contribuinte do Adicional c a pcs 
vo:i f í s i c a ou Ju r íd i ca doalclllada no Estado, que pagar o Im 
posto sobre a Renda e Proventos dc Qualquer Katureio, Inci den 
tc sobre lucros, ganhos e rendimentos dc cap i ta l . 

SEÇÃO I I 
Do Responsável 

n a l : 

I - todas as pessoas nominadas coao responsá 
veis ou que v ie r tn a ser eleitas como (ais pr la I r g i s l a ç i o * 
do Iaposto sobre a Renda c Proventos dc Qualquer Naiurcra; 

11- as possoas j u r í d i c a s . doai ci1 iodas neste 
Estado, que, ua qualidade dc fontes pagaiioras dos lucros, go 
nhos c rendimentos dc Capital , ret iverca o recolherea o ia 
po.vto à união , cujo b e n e f i c i á r i o nfio se Indent i f lcar ou. se 
iden t i f icado , for pessoa f í s i c a ou J u r í d i c a , doaicil iado nes 
tc Estado, 

Ar t . 6* - Responde* pelo pagamento do Adicto 



ASSEMHLEIA 
UOÍSLAflW 

Leis Estaduais - 1988 a 1999 

LEI N 0 12.798, DE 13.04.98 (DO 14.04.98) 
/J/tera o /Jrt. 2a da Lei n" 10.367, de 07 de dezembro de 1979, na redação dada pelas Leis nS I0.38U, 

de 27 de março de 1980,11.073, de 15 de julho de 1985,12.631, de 01 de outubro de 1996, revoga o Art. 2' da Lei 
n* 12.478, de 21 de julho de 1995, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. O Art. 2° da Lei n0 10.367, de 07 de dezembro de 1979, com as modificações introduzidas 
pelas Leis n°s 10.380, de 27 de março de 1980, 11.073, de 15 dejulho de 1985, 12.631, de 01 de outubrode 1996, 
fica alterado em seu caput, passando a vigorar com a segumte redação: 

"Art. 2o. Para a promoção industrial, o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI 
assegurará às empresas e cooperativas, ambas industriais, consideradas de fundamental interesse para o 
desenvolvimento económico do Estado, incentivos de implantação, funcionamento, re localização, ampliação, 
modernização, diversificação ou recuperação, sob a forma de subscrição de açòes, participações societárias, 
empréstimos, prestações de garantias, subsídios do principal e encargos financeiros e de tarifas de água e esgoto". 

Arl. 2°. Ficam revogadas as disposições contidas no Art. 2o da Lei n° 12.478, de 21 dejulho de 1995. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de abril de 1998. 

TASSO mmo JEREISSATI 
Governador 

Iniciativa: Poder Executivo 

, * 

Assembléia Legislativa do Ceará - Departamento Legislativo (Uxx85 277 2717) 
dato da impressão: 7/08/00 - 13:22:22 - Página: 1 
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Base de Dados em Revisão: qualquer dúvida nos contacte. 
Pesquisa: 12.631 
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Leis Estaduais - 1988 a 1999 

LEI N 0 12.863, DE 26.11.98 (DO 02.12.98) 
Dá nova redação ao Art. 1" da Lei n" 12.478, de 21 de julho de J995, que dispõe sobre a utilização 

dos recursos decorrentes das operações de retorno do FDI para financiamento de capital de giro das empresas 
industriais exportadoras. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. P. O Art. I o da Lei n* 12.478, de 21 dejulho de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. l 8 . Enquanto nâo creditados à Conta do Tesouro Estadual, os recursos decorrentes dos retornos 
das operações do Fundo de Desenvolvimento Industrial - FDI, instituído pela Lei n" 10.367, de 07 de dezembro de 
1979, alterada pelas Leis n̂ s 11.073, de 15 de julho de 1985, 11.524, de 30 de dezembro de 1988, 12.631, de I o de 
outubro de 1996 e 12.798 de 13 de abril de 1998, poderão ser utilizados para financiamento de capital de giro das 
empresas exportadoras instaladas no Estado, observadas as disposições que regem o citado Fundo." 

Art. 2*. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 26 de novembro de 
1998. 

TASSO RIBEIRO JEREISSA Tl 
Governador do Estado do Ceará 

Iniciativa: foder Executivo 

Assembleia Legislativa do (Jeará - Departamento Legislativo (0xxK5 277 2717) 
daia da impressão: 7/08/00 - 13:22:38 - Página: 1 

Base de Dados em Revisão: qualquer dúvida nos contacte. 
Pesquisa: 12.631 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

A C A I A DO POVO 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6.477/200 

Altera dispositivos das Leis n0s. 10.367, de 7 de dezembro 
de 1979, 11.524, de 30 de dezembro de 1988, que dispõem 
sobre o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará -
FDI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . O Art. 3o da Lei n0 10.367, de 07 de dezembro de 1979, com redação alterada pelo 
Art. 2o da Lei n0 10.380, de 27 de março de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 3". O Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, será operado pelo Banco 
do Estado do Ceará S.A - BEC, ou outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, 
segundo critério proposto pela Secretaria de Desenvolvimento Económico - SDE e aprovado pelo 
Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial do Ceará-CEDIN. 

Parágrafo único. No caso de extinção do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará -
FDI. o seu patrimônio será revertido para o Tesouro do Estado". 

Art. 2o. O Art. 6o e o parágrafo único do Art. 8o da Lei n0 10.367, de 7 de dezembro de 1979, 
com redação alterada pelo Art. 2o da Lei n0 1 1.524, de 30 de dezembro de 1988, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Art. 6o . A Secretaria da Fazenda creditará, em conta específica no Banco do Estado do 
Ceará - BEC, ou outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, as dotações 
previstas no item I do Art. 4o desta Lei". 

"Art. 8o.... 
Parágrafo único. O Banco do Estado do Ceará - BEC, ou outro agente financeiro oficial a 

ser indicado por ato do Poder Executivo, poderá cobrar das empresas beneficiárias encargo de até 5,0% 
(cinco inteiros por cento) dos recursos efetivamente desembolsados pelo Fundo de Desenvolvimento 
Industrial do Ceará - FDI, sendo, no máximo: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) em favor do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, ou 
outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, como remuneração pelos serviços 
prestados, sendo-lhe vedado exigir qualquer outro pagamento a esse título; 

II - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) como receita do Estado do Ceará, 
devendo ser repassados à conta do Tesouro Estadual até o segundo dia útil após o desconto das empresas 
beneficiárias". 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor em 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
23 de agosto de 2000. 

PRESIDENTE 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 
Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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RELATOR 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: {O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://vvww.al.ce.gov.br 
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AUTOGRAFO NUMERO SESSENTA E QUATRO 

Altera dispositivos das Leis n°s. 10.367, de 7 de dezembro 
de 1979, 11.524, de 30 de dezembro de 1988, que dispõem 
sobre o Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará -
FDI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

AH. I o . O Art. 3o da Lei n0 10.367, de 07 de dezembro de 1979, com redação alterada pelo 
Art. 2o da Lei n0 10.380, de 27 de março de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 3 o . O Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará - FDI, será operado pelo Banco 
do Estado do Ceará S.A - BEC, ou outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, 
segundo critério proposto pela Secretaria de Desenvolvimento Económico - SDE e aprovado pelo 
Conselho Estadual de Desenvolvimento Industrial do Ceará - CEDIN. 

Parágrafo único. No caso de extinção do Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará -
FDI, o seu patrimônio será revertido para o Tesouro do Estado". 

Art. 2o. O Art. 6o e o parágrafo único do Art. 8o da Lei n0 10.367, de 7 de dezembro de 1979, 
com redação alterada pelo Art. 2o da Lei n0 11.524, de 30 de dezembro de 1988, passam a vigorar com as 
seguintes redações: 

"Art. 6° . A Secretaria da Fazenda creditará, em conta específica no Banco do Estado do 
Ceará - BEC, ou outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, as dotações 
previstas no item I do Art. 4o desta Lei". 

"Art. 8o.... 
Parágrafo único. O Banco do Estado do Ceará - BEC, ou outro agente financeiro oficial a 

ser indicado por ato do Poder Executivo, poderá cobrar das empresas beneficiárias encargo de até 5,0% 
(cinco inteiros por cento) dos recursos efetivamente desembolsados pelo Fundo de Desenvolvimento 
Industrial do Ceará - FDI, sendo, no máximo: 

I - 0,5% (cinco décimos por cento) em favor do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC, ou 
outro agente financeiro oficial indicado por ato do Poder Executivo, como remuneração pelos serviços 
prestados, sendo-lhe vedado exigir qualquer outro pagamento a esse título; 

II - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) como receita do Estado do Ceará, 
devendo ser repassados à conta do Tesouro Estadual até o segundo dia útil após o desconto das empresas 
beneficiárias". 

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor em 30 (trinta) dias contados da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
23 de agosto de 2000. 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
1° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MARCOS CALS 
I o SECRETÁRIO 

^ - z W 
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DEP. CARLOMANO MARQUES 
2o SECRETÁRIO 
DEP. GORETE PEREIRA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. VALDOMIRO TÁVORA 
4o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
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